
Portaria Nº 443, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1986 

Situação: Vigente  

Publicado no Diário Oficial da União de 12/11/1986 , Seção 1 , Página 16862  

Ementa: Aprova e tornar válida a relação das espécies "nocivas" e seus respectivos limites máximos 
específicos, anexos a esta Portaria, estipulados em número de sementes por amostra analisada e 
dimensionada, de acordo com as regras para análise de sementes em vigor, para a produção, transporte e 
comércio de sementes nacionais e importadas de olerícolas, forrageiras e de grandes culturas.  

Histórico: 

 

 

Os textos legais disponíveis no site são meramente informativos e destinados a consulta / 
pesquisa, sendo imprópria sua utilização em ações judiciais.  

 

PORTARIA Nº 443, de 11 de Novembro de 1986 

 

O Ministro de Estado da Agricultura, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 

disposto no capítulo III, artigo 9º, item XI do Decreto nº 81.771, de 7 de junho de 1978, e 

considerando a deliberação tomada pelo colegiado da Comissão Nacional de Sementes e Mudas 

- CONASEM, na sua XXVI Reunião Ordinária, resolve: 

 

I. Aprovar e tornar válida a relação das espécies "nocivas" e seus respectivos limites 

máximos específicos, anexos a esta Portaria, estipulados em número de sementes por amostra 

analisada e dimensionada, de acordo com as regras para análise de sementes em vigor, para a 

produção, transporte e comércio de sementes nacionais e importadas de olerícolas, forrageiras 

e de grandes culturas. 

 

II. Considerar válidos os limites máximos globais para "sementes nocivas toleradas", 

"sementes silvestres comuns" e "outras sementes cultivadas" para a produção, transporte e 

comércio de sementes nacionais e importadas de olerícolas, forrageiras e de grandes culturas, 

na forma que segue: 

 

Especificação Limite máximo 

Olerícolas Forrageiras Grandes culturas 

Sementes nocivas toleradas 25 40 30 

Sementes silvestres comuns 30 40 30 

Outras sementes cultivadas 25 50 30 

 

III. Autorizar as unidades federativas a determinarem, em suas respectivas áreas de 

jurisdição, outras espécies de sementes nocivas proibidas e nocivas toleradas e seus limites 

máximos específicos, respeitados os limites máximos globais para "sementes nocivas 

toleradas", "sementes silvestres comuns" e "outras sementes cultivadas", bem como admitir a 

redução dos índices máximos ora estabelecidos. 

 

IV. Esta Portaria se aplica a todo o território nacional, entrando em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as Portarias MA n.os 47 e 49, de 15 de janeiro de 1979, bem 

como a Relação dos Contaminantes anexa à Portaria MA n.° 19, de 25 de janeiro de 1984. 

 

ÍRIS REZENDE MACHADO  

RELAÇÃO DE SEMENTES NOCIVAS PROIBIDAS E TOLERADAS E LIMITES MÁXIMOS 

PERMITIDOS PARA O COMÉRCIO DE SEMENTES DE OLERÍCOLAS, FORRAGEIRAS E 
GRANDES CULTURAS  
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